
Documento Nº

Referente a adiantamento de viagem a HOLAMBRA para o vereador JOÃO
ANSELMO para participação 8º Encontro Nacional de Parceiros Públicos e
Privados, o Conexidades, em conformidade com as Leis Municipais
101/1994 e 419/2005.Complemento do empenho 123.

130

CÂMARA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ
Estado de

PROCESSO DA DESPESA

Nº

NOME

ASSUNTO

REQUISIÇÃO

DOTAÇÃO

Data Vencimento

Jonas Alves de Carvalho

01

04/08/2025

São Paulo

PODER LEGISLATIVO

010101 Coordenação das Atividades Legislativas

01.031.2001.2001.0000Coordenação das Atividades Legislativas

3.3.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA

18.634,17 61.365,83 4.226,004.226,004.226,004.226,00 14.408,1780.000,00

Dotação AtualDotação AtualDotação AtualDotação Atual Saldo AnteriorSaldo AnteriorSaldo AnteriorSaldo Anterior Empenhado Até DataEmpenhado Até DataEmpenhado Até DataEmpenhado Até Data ValorValorValorValor Saldo AtualSaldo AtualSaldo AtualSaldo Atual



1 / 23



 

 

Rua Geraldo Boas Ferreira, 50- Nova Guatapará -– CEP 14115-000-Guatapará- SP 

E-mail:  cam.guatapara@camaraguatapara.sp.gov.br 

PABX (16) 3973 2000  

Câmara Municipal de Guatapará 
Estado de São Paulo 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

Solicitação de Concessão de Adiantamento de Viagem 

1. Unidade Demandante: Câmara Municipal 

 

Autoridade/Responsável: JAIR GIL CORRAL 

Cargo/Função: Presidente 

2. Responsável pela Solicitação:                                                                                                                     

João Anselmo Miranda  e Cesar Bomfim                                                                                                                                     

Vereadores 

3. Objeto da Demanda: 

Solicitação de viagem oficial para a participação no 8º ENCONTRO NACIONAL DE PARCEIROS 

PÚBLICOS E PRIVADOS, O CONEXIDADES, a ser realizada em Holambra/SP, no período de 

05/08/2025 a 08/08/2025. 

4. Justificativa da Demanda: 

 

A viagem tem como objetivo a participação no 8º ENCONTRO NACIONAL DE PARCEIROS PÚBLICOS 

E PRIVADOS, O CONEXIDADES 

5. Estimativa de custos: 

• Hospedagem R$ 3.500,00 

• Refeições R$ 2.138,75                                                                                                                     

   Total Estimado R$ 5.638,75(cinco mil e seiscentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos) 

6. Fonte de Recursos:                                                                                                                                                                         

Os recursos para custeio da viagem serão provenientes de:                                                                        

01 Poder Legislativo                                                                                                                          

01.031.2001.2001.0000 Coordenação das Atividades Legislativas                                            

3.3.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 

7. Prazo de Execução: 

A viagem será realizada entre os dias 05/08/2025 a 08/08/2025, conforme programação do evento 

8. Ciência e Aprovação                                                                                                                        

Solicito a análise e aprovação da presente demanda, conforme legislação vigente. 

Guatapará, 04 de agosto de 2025                                                                                                                         

AUTORIZADO POR JAIR GIL CORRAL 
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2025
SOLICITANTE: JOÃO ANSELMO e CESAR BOMFIM

PARA: ORDENADOR DA DESPESA/TESOURARIA

Solicito  a  liberação de  adiantamento  para  custeio de despesas de viagens

conforme abaixo discriminado:

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ADIANTAMENTO

CARGO

MOTORISTA

4.226,00R$        

BANCO

104

JUSTIFICATIVA: participação no 8º ENCONTRO NACIONAL DE PARCEIROS PÚBLICOS 

E PRIVADOS, O CONEXIDADES

DESTINO: HOLAMBRA

ACOMPANHANTES:

 

CARIMBO E ASSINATURA DO SETOR CONTÁBIL

OBSERVAÇÃO: NO ATO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, O VEREADOR OU SERVIDOR DEVERÁ 

APRESENTAR A CÓPIA DA REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO, JUNTAMENTE COM AS NOTAS DAS

 DESPESAS EFETUADAS

AUTORIZO A EMISSÃO DO EMPENHO E POSTERIOR PAGAMENTO DA QUANTIA SOLICITADA, NOS TERMOS

DA LEI MUNICIPAL 101/1994, ALTERADA PELA LEI 419/2005

_________________________________________

                         JAIR GIL CORRAL

                                   Presidente 12/08/2025

  

EXERCÍCIO:

ELEMENTO ECONÔMICO

AGÊNCIA

2138

CONTA     -      Nº CHEQUE

VALOR DO ADIANTAMENTO 

3.3.90.39.00  Quatro Mil  Duzentos  Vinte Seis Reais

DESPACHO

JONAS ALVES DE CARVALHO

                     REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO

LEI Nº 101/94, ALTERADA PELA LEI 419/2005 

RAMAL P/CONTATO
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Exercício: 2025

ORDEM DE PAGAMENTOORDEM DE PAGAMENTOORDEM DE PAGAMENTOORDEM DE PAGAMENTO Page 1

CÂMARA MUNICIPAL DE GUATAPARÁCÂMARA MUNICIPAL DE GUATAPARÁCÂMARA MUNICIPAL DE GUATAPARÁCÂMARA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ
RUA GERALDO BOAS FERREIRA, 50

68.321.298/0001-75

ORDEM DE PAGAMENTO 00230

Credor..: Jonas Alves de Carvalho
Endereço:
Cidade..: CEP:

Cod:

Referente a adiantamento de viagem a HOLAMBRA para o vereador JOÃO ANSELMO p
ara participação 8º Encontro Nacional de Parceiros Públicos e Privados, o Co
nexidades, em conformidade com as Leis Municipais 101/1994 e 419/2005.Comple
mento do empenho 123.

Discriminação..:

04/08/2025 04/08/2025 04/08/2025

(quatro mil, duzentos e vinte e seis reais) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * *

Valor 4.226,00

Despesa Bruta: . . . . . . . .

EMP/SUB VALOR DESCONTO LÍQUIDON. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA

R$ 4.226,00

ANULAÇÃO

010101 R$ 4.226,00 R$ 0,00 R$ 4.226,00130 01.031.2001.2001.0000 3.3.90.36.00/ 1 AD R$ 0,00

ORDEM DE PAGAMENTO

PAGUE-SE  __/__/____ Francisco Frediano Filho
Presidente

Despesa Líquida: . . . . . . . R$ 4.226,00

R$ 4.226,00TOTAL . . . . R$ 0,00 R$ 4.226,00R$ 0,00

Banco Conta Valor R$| | Cheque |

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

73.1 423632 4.000,00| | |104

73.1 402396 134,35| | |104

73.1 267960 91,65| | |104

TOTAL. . . R$ 4.226,00

Despesa paga em 04/08/2025 Com os recursos acima discriminados

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desse(s) Empenho(s)

__/__/____ Nome:
CGC/CPF:Ass:

CNPJ: 058.964.988-45 259
Rua Tipuanas 505
Guatapará 14115-000

DATA: VENCTO: PAGTO:
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BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOBALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOBALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOBALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Exercício: 2025

CAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARACAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARACAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARACAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARA
RUA GERALDO BOAS FERREIRA, 50

68.321.298/0001-75

Page 1

Camara MunicipalORGÃO:

UNIDADE: 010101 Coordenação das Atividades Legislativas

01

Jonas Alves de CarvalhoSERVIDOR RESPONSÁVEL:

NOTA DE EMPENHO N. 00130 DE 04/08/2025

DATA DA LIBERAÇÃO RECURSOS FINANCEIROS: 04/08/2025

R$4.226,00R$4.226,00R$4.226,00R$4.226,00VALOR AD:

PRESTAR CONTA ATÉ 03/09/2025

SITUAÇÃO: AprovadoAprovadoAprovadoAprovado

VALOR DEVOLV: R$132,53R$132,53R$132,53R$132,53

DEMONSTRATIVO DAS DESPESASDEMONSTRATIVO DAS DESPESASDEMONSTRATIVO DAS DESPESASDEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
DocumentoDocumentoDocumentoDocumento DataDataDataData EmitenteEmitenteEmitenteEmitente Descr Mercadoria/ServiçoDescr Mercadoria/ServiçoDescr Mercadoria/ServiçoDescr Mercadoria/Serviço Valor AprovadoValor AprovadoValor AprovadoValor Aprovado TotalTotalTotalTotal

U47II 05/08/2025 VIAPAULISTA SA PEDÁGIO 16,40 8,20

U30RK 05/08/2025 EIXO SP PEDÁGIO 13,40 6,70

PRDN 05/08/2025 VIAPAULISTA SA PEDÁGIO 34,80 17,40

G68DG 05/08/2025 EIXO SP PEDÁGIO 22,40 11,20

00160100211 05/08/2025 SISTEMA ANHANGUERA BANDEIRANTES SAPEDÁGIO 18,40 9,20

SH4B 05/08/2025 CONC ROTA DAS BANDEIRASPEDÁGIO 24,00 12,00

8442 08/08/2025 AUTO POSTO ROSAS GASOLINA ADITIVADA 100,00 100,00

398 07/08/2025 CANTINA RODOVIA LIMEIRA LANCHES 35,00 35,00

20694 08/08/2025 CHURRASCARIA CAÇADOR LTDAREFEIÇÕES 314,50 345,95

006944 07/08/2025 MARTINS E PELOSO CHURRASCARIA LTDAREFEIÇÕES 241,40 265,54

006957 07/08/2025 MARTINS E PELOSO CHURRASCARIA LTDAREFEIÇÕES 217,80 239,58

879815 07/08/2025 DEOCLECIU LANCHONETE LTDAREFEIÇÕES 72,80 72,80

192151 07/08/2025 ANSERVE CP COMERCIO AGUA MINERAL 22,00 22,00

191862 06/08/2025 ANSERVE CP COMERCIO AGUA MINERAL 20,00 20,00

006879 06/08/2025 MARTNS E PELOSO CHURRASCARIAREFEIÇÕES 323,00 355,30

006820 06/08/2025 MARTINS E PELOSO CHURRASCARIA LTDAREFEIÇÕES 384,78 384,78

17833 06/08/2025 PAOLINA PÃES E DOCES LTDALANCHES 41,40 41,40

071510 05/08/2025 MARTIN H CONFEITARIA E REST LTDALANCHES 229,00 251,90

10065 05/08/2025 CHURRASCARIA E ARMAZEM CONFIANTELANCHES 78,00 78,00

2729 11/08/2025 LA HOTELS EMPREENDIMENTOS 1 LTDAHOSPEDAGEM 1.412,74 2.825,49

322 12/08/2025 ASVALDO SIA TURISMO RURAL LTDAHOSPEDAGEM 380,00 380,00

1493002 07/08/2025 VIASOL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDAPASSAGEM 91,65 91,65

DATA: 12/08/2025 Assinatura do responsável:

CONFERIDO POR:

Assinatura do conferente

Visto Contabilidade

R$4.093,47R$4.093,47R$4.093,47R$4.093,47Valor da Prestação de Contas:Valor da Prestação de Contas:Valor da Prestação de Contas:Valor da Prestação de Contas:
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Lei nº 101, de 4 de maio de 1994 2025
Lei nº 419, de 24 de fevereiro de 2005

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ADIANTAMENTO

JONAS ALVES DE CARVALHO

SOLICITANTE: DESTINO UF

JOÃO ANSELMO MIRAND e CESAR BOMFIM HOLAMBRA SP

VALOR VALOR POR EXTENSO PROCESSO Nº

5.638,75      

PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO

(5.638,75)   

2.112,21    

100,00       

PASSAGEM ONIBUS 91,65         

PEDÁGIO 129,40       

ACRESCIMOS EM NOTAS (132,53)      

HOSPEDAGEM 2.825,49    

HOSPEDAGEM CESAR 380,00       

(132,53)      

OBSERVAÇÕES/DESCRIMINAÇÃO/FINALIDADE

DE ACORDO COM O ARTIO 4º DA LEI 101/94, A PRESTAÇÃO DE CONTAS SERÁ FEITA AO SETOR DE TESOU-

RARIA INSTRUÍDA DOS DOCUMNTOS SEGUINTES: A) CÓPIA DA REQUISIÇÃO DO ADIANTAMENTO

ASSINATURA DO SETOR CONTÁBIL

12/08/2025

 

130 e 123

3.3.90.36.9904/08 a 12/08

VALOR RECEBIDO R$

COMBUSTÍVEL

Cinco Mil Seiscentos e Trinta e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos

VALOR DEVOLVIDO(HAVER) R$

REFEIÇÕES

Participação dos Vereadores João Anselmo Miranda e Cesar Bomfim no 8º ENCONTRO 
NACIONAL DE PARCEIROS PÚBLICOS E PRIVADOS, O CONEXIDADES
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